
PROPOSTA APRESENTADA POR PARTE DO CONSAMU 

 
Aos Trabalhadores do CONSAMU! 

Após diversas rodadas de negociação entre as partes, o CONSAMU 
apresentou a proposta final para celebração do novo ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO.  
 

A) Vigência: 01 de maio de 2026 a 30 de abril de 2027; 

B) Aplicação do reajuste salarial de 4,11%, correspondente à variação acumulada 
do INPC do período, incidente sobre os salários-base dos colaboradores; 

C)  Auxílio alimentação de R$850,00 para aqueles empregados que contribuírem 
com a taxa negocial e R$740,00 para os demais empregados; 

D) Vale refeição de R$35,00 diário para aqueles empregados que realizam escala 
de trabalho superior a 08 horas diárias, representando um reajuste de 6,06%. 

E) POSSIBILIDADE de abono salarial de até 3,19% sobre o salário base para todos 
os empregados. A concessão do abono será submetida à apreciação prévia da 
assembleia do Colegiado de Prefeitos do CONSAMU em agosto de 2026; 

F) POSSIBILIDADE de concessão de uma folga adicional aos empregados 
submetidos à escala 12x36, ficando acordado entre as partes que o tema será 
submetido à deliberação da assembleia do Colegiado de Prefeitos do CONSAMU em 
agosto de 2026; 

G)  Manutenção das demais cláusulas já previstas no Acordo Coletivo anterior. 

 

Cascavel 10/06/2026. 


